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- Revogação da concessão ou permissão; Art. 2º O procedimento para 
formalização da aplicação das penalidades terá início mediante a lavratura de 
Termo de Abertura de processo administrativo ou de Auto de Infração, por 
servidor público incumbido das atividades de fiscalização da Secretaria do 
Trânsito e Transportes - SETRAN. Parágrafo único. O Termo de Abertura e/ou o 
Auto de Infração poderá será lavrado de forma física ou eletrônica e conterá, no 
mínimo: I - número de ordem do auto de infração; II - identificação do veículo e da 
linha (quando for o caso); III - local, data e horário da infração; IV - indicação ou 
descrição sumária da infração cometida e dispositivo legal violado; V - matrícula 
e assinatura do fiscal que a lavrou. Art. 3º Instruído o Auto de Infração o autuado 
deverá ser notificado para, caso queira, apresentar defesa prévia à Coordenadoria 
de Mobilidade Urbana da SETRAN, mediante petição protocolada, no prazo de 
10 (dez) dias úteis. Art. 4º As notificações deverão ser efetuadas por meio que 
assegure a certeza da ciência do interessado, preferencialmente na seguinte 
ordem: I - por qualquer meio eletrônico idôneo. II - por via postal, com 
comprovante de recebimento; III - por expediente da Administração, entregue por 
servidor designado, mediante protocolo de entrega; IV - por edital, quando 
resultarem infrutíferos os meios empregados nos incisos I a III deste artigo; 
Parágrafo único. O edital será publicado uma única vez no Diário Oficial do 
Município de Sobral. Art. 5º. O prazo para apresentação de defesa fluirá a partir da 
certeza da ciência do interessado, considerando-se formalizada a notificação: I - 
na data inequívoca da ciência do interessado, quando por meios eletrônicos; II - na 
data de recebimento, por via postal ou telegráfica; III - se a data for omitida, 
considerar-se-á a data da devolução ao órgão gestor do aviso de recebimento; IV - 
na data da entrega do expediente por servidor designado pela Administração, 
comprovada por protocolo; V - da data da publicação do edital. Art. 6º Do Auto de 
Infração caberá Defesa Prévia cuja petição deverá conter: I - Qualificação do 
recorrente, endereço completo e, quando for possível o telefone; II - Dados 
referentes à penalidade, constantes do Termo de Abertura de Processo ou do Auto 
de Infração fornecido pela autoridade de fiscalização; III - Características do 
veículo, extraídas do Certificado de Registro (CRV) e do Termo de Abertura de 
Processo ou do Auto de Infração, se este entregue no ato da sua lavratura ou 
remetido pela fiscalização ao infrator; IV - Exposição dos fatos e fundamentos do 
pedido; V - Documentos que comprovem o alegado ou que possam esclarecer o 
julgamento da defesa. VI - comprovação da assinatura do recorrente mediante 
firma reconhecida ou cópia simples da cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente. §1º Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem 
prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução. §1º Para defesa 
encaminhada por via postal será considerada a data de postagem como protocolo 
de entrega, observada a data de vencimento constante do Termo de Abertura de 
Processo ou do Auto de Infração. §2º A defesa prévia não terá efeito suspensivo, 
salvo nos casos de penalidades que resultem em suspensão e/ou revogação, desde 
que previamente solicitado e fundamentado. Art. 7º Da apresentação da Defesa 
Prévia, a Coordenadoria da Mobilidade Urbana terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para seu julgamento. Art. 8º Da decisão proferida nos termos do artigo anterior, 
caberá recurso à Coordenadoria Jurídica da SETRAN, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento nos moldes já previstos nos arts. 4º e 5º deste 
Decreto. Parágrafo único. A Coordenadoria Jurídica terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para julgamento do recurso. Art. 9º Na penalidade que resultar em 
multa, caso o infrator tenha efetuado o seu recolhido e, ao final, tenha sua defesa 
sido julgada procedente, ser-lhe-á devolvido o valor pago. Art. 10. Não efetuado o 
pagamento da multa aplicada no prazo devido, a mesma será inscrita na dívida 
ativa, para ser cobrada por via administrativa ou judicial, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cabíveis. Art. 11. Fica a Secretaria do Trânsito e 
Transporte autorizada a editar normas complementares a fiel execução deste 
Decreto. Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 13. 
Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de fevereiro de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Kaio Hemerson Dutra - 
SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E DO TRANSPORTE. 

DECRETO Nº 2.863 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. ALTERA O 
DECRETO Nº 2.854 DE 31 DE JANEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº. 
34.541, de 05 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre o isolamento social, no 
Estado do Ceará, como medida de enfrentamento da pandemia da Covid-19; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações no Decreto Municipal 
nº. 2.854 de 31 de janeiro de 2022, a fim de adequar às regras estaduais e buscando 
garantir maior proteção da população sobralense contra a Covid-19, em especial 
diante do cenário epidemiológico e assistencial ocasionado por sua nova variante, 
além do que considerando a proximidade do carnaval, DECRETA: Art. 1º O 
Decreto nº 2.854 de 31 de janeiro de 2022 passa a vigorar com alteração nos 
seguintes artigos: “Art. 4º (omissis). (...) § 4º As instituições de ensino públicas e 
privadas no âmbito do Município de Sobral deverão cumprir o disposto na Lei 
Estadual nº16.929, de 9 de julho de 2019, em relação a todas as vacinas com 
aplicação definida pelas autoridades sanitárias. (...) Art. 6º (omissis). (...) V - a 
realização de eventos esportivos profissionais de futebol, desde que: a) observem 
o limite de 30% (trinta por cento) da capacidade total do equipamento, cabendo a 
limitação ser respeitada em cada setor destinado ao recebimento de público, 
conforme definido em protocolos da Secretaria de Saúde do Estado - SESA e no 
plano de jogo de cada evento; b) seja o acesso restrito a quem apresente passaporte 
sanitário, ressalvadas as exceções previstas neste Decreto; c) haja autorização 
emitida pela Vigilância Sanitária do Município de Sobral, com solicitação em 
prazo não inferior a 7 (sete) dias anterior ao dia do evento. (...) Art. 10. Até o dia 2 
de março de 2022, fica proibida, no Município de Sobral, a realização de eventos 
festivos de pré-carnaval e carnaval em locais e logradouros públicos. §1º Até o dia 
13 de fevereiro de 2022, os demais eventos festivos, sociais, públicos ou privados, 
tais como festas de casamentos, aniversários, formaturas, permanecerão com a 
capacidade de ocupação reduzida para 500 (quinhentas) pessoas, caso realizados 
em ambientes abertos, e para 250 (duzentas e cinquenta) pessoas, se realizados em 
ambientes fechados. (...) § 5º Os eventos estritamente corporativos, no Município 
de Sobral, como congressos, feiras e seminários, poderão ser realizados até a 
capacidade de 3000 (três mil) pessoas, no caso de ambientes abertos, e de 1500 
(mil e quinhentos) pessoas, no caso de ambientes fechados, desde que observadas 
as regras previstas em protocolo específico a ser expedido pela autoridade 
sanitária. (...) Art. 11. (omissis). (...) § 13. O promotor ou responsável pelo evento 
deverá reter cópia do atestado previsto no 8º, deste artigo, e encaminhá-la à 
autoridade sanitária.” Art. 2º Para o período de carnaval (27 de fevereiro a 2 de 
março), serão adotadas, no Município de Sobral, as seguintes medidas: I - vedação 
à concessão de ponto facultativo por entidades e órgãos públicos; II - 
recomendação às instituições de ensino a fim de que funcionem normalmente; III 
- proposição aos órgãos representativos competentes para a abertura do comércio, 
serviços e indústria nos horários permitidos. Parágrafo único. Em face do disposto 
nos incisos I e II, deste artigo, recomenda-se às categorias envolvidas a 
postergação do período de feriado em data futura, quando as autoridades de saúde 
entenderem seguro o momento diante do cenário epidemiológico e assistencial 
apresentado. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES, em 07 de fevereiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. 

ATO Nº 97/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro 
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